
PrefeitUra Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

'LEI N0;3.426, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Prdrrog-a, por 2-(doi) anos, o prazo para 
a Associação de Pais e Volyntários do 
Judô (APVJ) -cumprir com os 'encargos 
previstos na Lei Municipal n° 3.299, de 13 
de clezembro de 2019.  

ANTONIO  TAKASHI ‘SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da 
Estância Turística de Paraguaçti Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:  

Aft  1° Fica prorrogado,L por 2 (dois) anos; a contar de 14 de dezembro de 
2021, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com 
os encargos previstos ha Lei Municipal n° 3.299, de 13 de dezembro de 2019.  

Art.  20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,Estância TuriSti d Paragua Paulista-SP, 7 de dezembro de 2021. 
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